
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No      , DE 2005

(Do Sr. RICARDO BARROS)

Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para proibir que as sanções aplicadas alcancem o patrimônio dos gestores públicos nas condições que especifica. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 49 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º: 

“Art..49. ......................................................................

....................................................................................

§ 2º Quaisquer sanções de ordem financeira aplicadas nesta Lei Complementar aos gestores públicos somente alcançarão o patrimônio eventualmente adquirido após o registro da respectiva candidatura.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É simplesmente o cúmulo que a Lei de Responsabilidade Fiscal pretenda promover uma injustiça como essa que, na prática, tem o efeito fazer as sanções retroagirem no tempo. O patrimônio adquirido pelos gestores públicos antes de suas respectivas candidaturas jamais poderá ser considerado como resultado de eventuais desvios administrativos.

Obviamente, somos de opinião que todas as irregularidades apuradas em qualquer gestão pública devem ser exemplarmente punidas. O País não pode permitir que denúncias como as que têm sido divulgadas na imprensa ultimamente tornem-se lugar-comum.

Não obstante, é preciso também manter o bom senso sempre presente em nossas decisões, para evitar que o açodamento provocado por situações críticas nos leve a cometer injustiças. Assim é que estamos convencidos de que essa é a hora mais oportuna de propor uma medida como a que agora apresentamos à apreciação no Congresso Nacional.

Diante do que foi exposto é que esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas para ver aprovada a presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                       de 2005.

Deputado RICARDO BARROS 
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